
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN0003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240103IN20003 

CONTRATO Nº: 0003/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE LUCENA E ESTELITA MARIA DA CONCEIÇÃO, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Instituto de Previdência Municipal de Lucena - Rua João 

/ Monteiro de Souza Falcao, 851 - Centro - Lucena - PB, CNPJ nº 04.896.266/0001-15, neste ato representada pela 

Presidente Thais Emilia Diniz Mendes de Araújo Costa, Brasileira, Casada, residente e domiciliado na Av. São 
Paulo, 820, Apt. 902, - Bairro dos Estados — João Pessoa - PB, CPF nº 025.090.294-01, Carteira de Identidade nº 
2214693 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ESTELITA MARIA DA CONCEIGAO — 
JOAO MONTEIRO FALCAO, SN - CENTRO - LUCENA — PB, CPF nº 467.752.004-63, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e 

condigdes seguintes: 

‘ CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagao nº INO003/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, 

as quais os contratantes estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: LOCACAO DE IMOVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO IPML. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificagbes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN0001/2024 e 

m  instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 

independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, € de R$ 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

cop. DISCRIMINAGAO UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL 
IE.,%CI;;ÍÍLO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES .. ” 800100 880000 

Valor Total: 9.600,00 

| CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagao do Contratado, os pregos poderao sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagéo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se 

por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e concluidas após a ocorréncia 

da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros 

do ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia 
calculada pela ultima variagéo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 

apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

[ CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: ] 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 

02.011 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
09 272 1005 2009 MANUTENGAO DAS ATIV. DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
3.3.90.36 99 1.802.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

[ CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: | 
O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

[ CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: | 
- Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusao do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogagéo nas condições e hipdteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclus&o: 12 (doze) meses. 

A vigéncia do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data 

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

[ CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO LOCATARIO: ] 
a - Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservagéo e limpeza para, assim, o restituir ao Locador quando finda 
ou rescindida a locag&o, correndo por sua conta exclusiva as despesas necesséarias para esse fim, notadamente, as que se 
referem à conservagdo de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidragas, lustres, instalagdes 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitarios e qualquer outra; 
b - Não fazer instalações, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros e cartazes sem 
prévia autorização do Locador. As despesas decorrentes de reformas ou adaptagdes necessérias à instalagdo do respectivo 
equipamento publico, devidamente autorizadas pelo Locador, poderão ser deduzidas do valor da locação, mediante acordo entre 
as partes; 
¢ - Não transferir este contrato, n&o sublocar, não ceder ou emprestar o imével, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinag&o da locação; 
d - Encaminhar ao Locador todas as notificagées, avisos ou intimações dos poderes publicos que forem entregues no imével; 
e - Efetuar o pagamento além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato, das despesas inerentes ao consumo de 

=,  água luz e taxas de esgoto, bem como, quando for o caso, de todas as despesas de condominio e que sejam devidas pelo 
conddmino, ora Locador, de acordo com a conveng&o do condominio; 
f - Proceder à devida vistoria do imével locado. Portando declara, neste ato, ter recebido o mesmo em perfeito estado; 
g - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratagéo de terceiros para assisténcia e subsidio de 
informações pertinentes a essas atribuigges; 
h - Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, IPTU, taxa de lixo e de iluminag&o publica no 
decorrer da vigéncia da avenga; 
i- Conservar o imével locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparag&o dos estragos a que der causam, desde que 
não provenientes de seu uso normal; 
j - Restituir o imével, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de Vistoria, salvo as deterioragdes 
de seu uso normal; e que o LOCATARIO podera exercer o direito de retengéo do imével locado até que seja devidamente 
indenizado pela execução, nele: a) De benfeitorias necessérias, quando os LOCADORES, previamente forem notificados, e 

houver se recusado a realiz4-las; b) De benfeitorias úteis que, por ndo poderem ser levantadas, a ele se incorporam. 

[ CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO LOCADOR: 
a - Realizar manutenção no imével, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessario, desde que a ocorréncia seja de sua 
responsabilidade, notadamente aquelas relacionadas à estrutura basica para ocupag&o do imével; 
b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar vistoria no imével a fim de verificar se o mesmo se acha nas 
condigdes em que foi recebido pelo Locatário; 
¢ - Manter o imével segurado contra incéndio; 
d - Incorrer nas despesas Relacionadas com: a) Realização das obras ou servigos exigidos pela seguranga da construgdo ou 
pela correção de fathas ocorridas na edificagio do imével; b) Desgastes ou deterioragdes anteriores, total ou parcialmente ao 
inicio temporal contratual locação (vigéncia inicial).; 
e - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros em razão de qualquer dano que possa ser causado as pessoas ou aos 
locatarios - ou aos servidores em geral abrigados embaixo do teto do bem avengado -, compulsoriamente, no decorrer de toda a LD 
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avença, em razão de qualquer informação falsa ou por quaisquer ausências de documentos idôneos e legitimos (compulsórios 
segundo as normas públicas municipal em vigor e outras decorrentes de Órgãos Fiscalizatórios de Conselhos conexos ao imével 
- de cunho estritamente predial que ateste as boas condições do imével locado). 

[CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: ] 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 

até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagdo e observadas as condições de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os 

procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecero, conforme o caso, as 

disposiges do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará pelas partes, quando 

verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagéo escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observagao ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

[[CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecugéo parcial do contrato, 
quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugéo do objeto da contratagao; c — 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no &mbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, 1Il, IV, V, VI e VI do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposigdo de penalidade mais grave; e — declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administraggo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsavel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xl do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos Il lll, IV, V, Vi e VIl do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizag&o devida n&o for recolhido no prazo de 15 dias ap6s a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x |, 
onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensagéo financeira, assim apurado: | = (TX + 

100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido Indice estabelecido para a 

compensagdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: S N Atades 

Para dinmir as questões decorrentes deste contralo, as partes elegem o Fuode(_:ummdol.m 

d - Constitui atribuigan do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso. sobre 
requisitos e responsablidades decorrentes da LGPD 

a O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias uúfeis sobre todos o5 

firmados ou que venham a ser celebradas pelo Contratado 

. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente ciâusuia. 

permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observância 

g - O Contratante poderd realizar diligência para aferir o cumptimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 

prontaments eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante protrogável meodiante justificativa, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inciusive quanto a eventual descane realizado 

1 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 

hpóteses do A 16, ambos da Lei 13 708/18, incluindo aquetas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente ennuanto 

não prescritas essas obngações 

| - Os bancos de dados formados a partit da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueies que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

individual rastreáve! de tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 13 709/18, com cada acesso. data, norário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos Os 

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD, 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pesscars 

wwommmmm.mwnmwu?mmu 
Dados ANPD. por 

meio de opiniões técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 
e e S A e e SIS T 

as deveres 

ntrates de suboperacao 

E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presents contralo em 02(duas) vias, o qual vai assinado pe .9'"“ 
€ por duas teslemunhas. 

Lucena - PB, 10 de Janeiro de 2024 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESTELITA MARIA DA CONCEICAO 
CPF: 467.752.004-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certidão esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 21:23:12 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 06/07/2024. 

Cédigo de controle da certiddo: A844.D2D2.01CA.B070 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0CCD.4B4F.EBIE.2DA2 Emitida no dia 08/01/2024 às 21:27:40 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 467.752.004-63 

R.G. : 1499328 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposigdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagio conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'.



Prefeitura Municipal de Lucena 

Secretaria de Receita Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número 003.019 

Certifico, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, 
que inexistem débitos relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta 
certidão, em nome do contribuinte abaixo citado. 

A Prefeitura Municipal de Lucena ressalva seu direito de cobrar quaisquer dividas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento venha a ser 
considerado exigivel. 

Contribuinte: ESTELITA MARIA DA CONCEICAO 

C.P.F.: 467.752.004-63 

Inscrigdo Mercantil: NAO CADASTRADO 

Valida até o dia 10/03/2024. 

Emitida no dia 10/01/2024 

Cédigo de Validagéo: DDTQ19390 

Qualquer rasura ou emenda invalidarid este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificaglio de sua autenticidade na 
Internet, no Portal do Contribuinte do enderego https://www.lucena.pb.gov.br/ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESTELITA MARIA DA CONCEICAO 

CPF: 467.752.004-63 

Certidão nº: 2022943/2024 

Expedição: 08/01/2024, às 21:29:18 

Validade: 06/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESTELITA MARIA DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF sob 

o nº 467.752.004-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certid3o sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certiddo condiciona-se & verificacio de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessdrios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto &s obrigacdes 
estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 

emolumenteos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comiss&o de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposicdo legal, contiver força executiva.



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 13:12:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29606/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Instituto de Previdência Municipal de
Lucena, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thais Emilia Diniz
Mendes de Araujo Costa.

Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 09/01/2024
Responsável pela Homologação: Instituto de Previdência Municipal de Lucena
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 9.600,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO IPML

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 28
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 9.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Estelita Maria da Conceicao
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 467.752.004-63
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f6e69e201a7e65ca5a253c62bfc7b9ee

Autorização da autoridade competente Não

Estimativa da despesa Sim e52e84ebbd1c0839144b7ed093a9dbf7

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim e52e84ebbd1c0839144b7ed093a9dbf7

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Estelita Maria da Conceicao Sim e52e84ebbd1c0839144b7ed093a9dbf7

Impresso por taraujo2 em 11/03/2024 13:12. Validação: 4933.0988.2DCB.19B6.56CF.78A2.0AD6.F800. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29606/24. Data: 11/03/2024 13:12. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por taraujo2 em 11/03/2024 13:12. Validação: 4933.0988.2DCB.19B6.56CF.78A2.0AD6.F800. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29606/24. Data: 11/03/2024 13:12. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 13:14:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29608/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Instituto de Previdência Municipal de
Lucena, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thais Emilia Diniz
Mendes de Araujo Costa.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 10/01/2024
Data da Assinatura: 10/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 9.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO IPML
Contratado (Nome): Estelita Maria da Conceicao
Contratado (CPF): 467.752.004-63

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 28

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 008e840e6c286c71d8abd7b4c5eee292

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 28fab81d123ca1a06dfe3413e83b7b90

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim d3ac4d489569df45fe52277e526c1d61

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 008e840e6c286c71d8abd7b4c5eee292

Designação do gestor do contrato Sim 008e840e6c286c71d8abd7b4c5eee292

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por taraujo2 em 11/03/2024 13:14. Validação: 9B25.5F6F.B7AA.2524.DA42.F756.913B.C6FC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29608/24. Data: 11/03/2024 13:14. Responsável: tramita.
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